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Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 221, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do jornalista e

comentarista político Inaldo Sampaio, bem como a apresentação de condolências

à sua esposa Teresa Cristina e a seus filhos Joana e João Marcelo.

JUSTIFICAÇÃO

Pernambuco foi surpreendido com a notícia da morte, na madrugada

desta segunda-feira, no Recife, do jornalista e comentarista político, Inaldo

Sampaio.

Profundo conhecedor da política pernambucana, marido de Teresa

Cristina e pai de Joana e João Marcelo, Inaldo faleceu aos 64 anos. 

Inaldo Sampaio trabalhou por 12 anos no jornal O Globo e por 22

anos na coluna Pinga Fogo do Jornal do Commercio. Também passou pela Folha

de Pernambuco e foi comentarista político do Bom Dia Pernambuco no início da

década de 1990. Atualmente, era comentarista político na CBN, assinava coluna no

Diário de Pernambuco e, há 24 anos, atuava na comunicação social do Tribunal de

Contas do Estado (TCE).
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Pernambuco perde um grande nome do jornalismo político.

Por seu renomado trabalho, estou certo de que Inaldo Sampaio se faz

merecedor desta homenagem que proponho na forma de Voto de Pesar pelo seu

falecimento.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2019.

Senador Fernando Bezerra Coelho
(MDB - PE)

Senador da República
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